CADASTRAMENTO DE SERVIDOR NO SISTEMA ONLINE S2ID
- informando a necessidade do envio de ofício da prefeitura/estado solicitando o cadastramento -

1. Por meio da Portaria nº 526, de 06 de setembro de 2012, foi estabelecido que as solicitações de Reconhecimento de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública serão feitas por meio do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2ID.
2. Com base no Art. 6º, a legitimidade do acesso ao S2ID deverá ser garantida por meio do cadastramento individual dos usuários no Sistema.

3. Os dados obrigatórios para efetivação do cadastramento de servidor responsável pela inserção de informações no Sistema online S2ID referente ao ente solicitante, conforme o §1º, do Art. 6º, são os seguintes: 

Nome completo do servidor: 

CPF desse servidor: 

E-mail: (para cada cadastrado usar um e-mail individual)
Telefone institucional: 

Nº de celular: 

Nome do Órgão de Defesa Civil: 

Endereço do Órgão de Defesa Civil:

4. Desta forma, em cumprimento ao Artigo 7º da Portaria nº 526 recomenda-se que o pedido de Reconhecimento Federal deverá ser efetuado por meio do sistema online – S2ID.

5. O acesso ao sistema online S2ID estará disponível somente para usuários cadastrados que sejam indicados por meio de ofício assinado pelo Coordenador Estadual ou Municipal de Defesa Civil. 

· O Estado/Município poderá solicitar o cadastramento de mais de um servidor.

· Segue anexo modelo de oficio que o ente poderá adotar para solicitar o cadastramento;

6. O cadastramento dá acesso ao S2ID que abrirá formulários/documentos a serem preenchidos com informações do evento adverso;

7. O acesso ao S2ID está disponível no endereço: http://www.integracao.gov.br/defesa-civil/s2id. Neste mesmo endereço são encontrados a Instrução Normativa nº 01/2012, de 30.08.2012, um manual de utilização do sistema e várias vídeo-aulas de orientação da utilização do S2ID;

8. Em caso de urgência, o cadastramento pode ser efetuado por e-mail, enviando os dados de cadastro do servidor indicado por meio de um oficio assinado pelo Coordenador Estadual ou Municipal de Defesa Civil, ou autoridade hierarquicamente superior. Tal ofício deverá ser escaneado e enviado para o e-mail cadastroparareconhecimento@gmail.com;

9. O referido ofício original deve ser encaminhado via correio, pois a solicitação de cadastramento efetuada por e-mail tem validade de 30 dias a partir da data do recebimento do e-mail;

10. O servidor cadastrado no sistema online S2ID estará habilitado para inserir informações no sistema online S2ID referente, apenas, a dados do estado/município e do evento adverso. Esse cadastramento não inclui autorização para utilização do Cartão de Pagamento nem para o SICONV e/ou qualquer outro procedimento.

11. Após efetivado o cadastramento o sistema online S2ID enviará aviso para o e-mail cadastrado informando a senha inicial para acesso do servidor indicado.

· O cadastrado deverá acessar o sistema online S2ID para solicitar o reconhecimento federal de SE/ECP que está disponível no endereço: http://www.integracao.gov.br/defesa-civil/s2id por meio do módulo Registro de Reconhecimento;

· Solicita-se que no primeiro acesso ao sistema online S2ID o cadastrado complemente o preenchimento de seu cadastro e altere a sua senha de acesso;

Em caso de dúvida, contato pelos telefones 61 3214-0631 / 0633 / 0602 ou por e-mail.
Modelo de Ofício Municipal – Cadastramento S2ID
PREFEITURA MUNICIPAL DE [inserir o nome do Município]

[Inserir endereço com CEP]

[Inserir números de telefone/fax e e-mail]

Ofício nº. [inserir o número do ofício]
[Inserir local], [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir ano].
Ao Senhor
Humberto Viana

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil
Setor Bancário Norte, Quadra 02, Lote 11, Edifício Apex-Brasil

CEP: 70.040-020 – Brasília/DF 

Telefone: (61) 3414-5869
Assunto: Portaria nº 526, 06 de setembro de 2012, cadastramento no S2ID para fins de solicitação de reconhecimento.
Senhor Secretário Nacional,

1. Por meio da Portaria nº 526, de 06 de setembro de 2012, foi estabelecido que as solicitações de reconhecimento de situação de emergência ou estado de calamidade pública serão feitas por meio do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2ID.
2. Com base no Art. 6º, a legitimidade do acesso ao S2ID deverá ser garantida por meio do cadastramento individual dos usuários no Sistema.

3. Assim, cumprindo o que se pede no §1º, do Art. 6º, informo abaixo os dados do (s) seguinte (s) servidor (s) responsável (eis) pela inserção de informações no Sistema referente a este Município:
Nome completo: 

CPF: 

E-mail: (para cada cadastrado usar um e-mail individual)
Telefone institucional: 

Nº de celular: 

Nome do Órgão de Defesa Civil: 

Endereço do Órgão de Defesa Civil:
Nome completo: 

CPF: 

E-mail: (para cada cadastrado usar um e-mail individual)
Telefone institucional: 

Nº de celular: 

Nome do Órgão de Defesa Civil: 

Endereço do Órgão de Defesa Civil:

Atenciosamente,
[Inserir o nome do Prefeito (a) ou o nome do Coordenador (a) Municipal de Defesa Civil]

Prefeito (a) Municipal / Coordenador (a) Municipal de Defesa Civil
